


ART. 9º PARÁGRAFO 4º- LRF DE 04 DE MAIO DE 2000 

 

ART. 48º PARÁGRAFO ÚNICO – LRF DE 04 DE MAIO DE 2000 

 

LEI MUNICIPAL 698 – DE 10 DE SETEMBRO DE 2003 

 

LEI MUNICIPAL 851 – DE 12 DE MARÇO DE 2007 



AS METAS FISCAIS SERVEM PARA 

 

 

AVALIAR E DEMONSTRAR O QUE FOI PLANEJADO 

BASICAMENTE A TÍTULO DE RECEITAS E DESPESAS 

RECEITAS DESPESAS 



RECEITA 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 

I - RECEITAS CORRENTES  24.155.576,87 27.533.331,92 28.655.616,24 29.609.422,90 36.322.670,71 41.148.945,61 46.650.695,91 50.231.715,87 56.027.240,58 57.832.135,21 64.570.887,24 

RECEITA TRIBUTÁRIA 1.689.499,08 2.046.253,12 2.205.021,47 2.233.108,72 4.271.932,66 5.110.764,08 5.939.883,96 6.258.712,26 6.925.897,46 7.651.122,27 10.361.922,06 

   IMPOSTOS 1.689.499,08 2.046.253,12 2.205.021,47 2.233.108,72 4.271.932,66 5.110.764,08 5.939.883,96 6.258.712,26 6.925.897,46 7.651.122,27 10.361.922,06 

   IPTU 738.761,30 744.757,20 823.220,22 961.475,19 1.104.311,65 1.312.554,31 1.399.287,80 1.471.931,20 1.520.027,94 1.732.728,99 1.916.345,85 

   ISS 950.737,78 1.301.495,92 1.381.801,25 1.271.633,53 3.167.621,01 3.798.209,77 4.540.596,16 4.786.781,06 5.405.869,52 5.918.393,28 8.445.576,21 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 22.466.077,79 25.487.078,80 26.450.594,77 27.376.314,18 32.050.738,05 36.038.181,53 40.710.811,95 43.973.003,61 49.101.343,12 50.181.012,94 54.208.965,18 

     Transferências da União 3.270.230,78 3.674.869,90 4.349.524,79 4.335.817,39 4.558.087,29 5.424.022,28 7.784.116,85 9.067.442,33 9.155.415,92 8.857.635,43 9.325.928,40 

        Cota-parte  F.P.M 3.270.230,78 3.674.869,90 4.349.524,79 4.335.817,39 4.558.087,29 5.424.022,28 7.784.116,85 9.067.442,33 9.155.415,92 8.857.635,43 9.325.928,40 

     Transferências do Estado 19.195.847,01 21.812.208,90 22.101.069,98 23.040.496,79 27.492.650,76 30.614.159,25 32.926.695,10 34.905.561,28 39.945.927,20 41.323.377,51 44.883.036,78 

        Cota-parte ICMS 19.195.847,01 21.812.208,90 22.101.069,98 23.040.496,79 27.492.650,76 30.614.159,25 32.926.695,10 34.905.561,28 39.945.927,20 41.323.377,51 44.883.036,78 

RECEITA 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 

I - RECEITAS CORRENTES  72.566.655,50 86.335.213,10 88.383.374,09 90.709.854,60 97.995.127,03 98.741.296,05 97.106.744,48 110.027.088,24 121.534.900,66 117.905.646,14 

RECEITA TRIBUTÁRIA 11.474.816,15 12.826.422,14 12.596.852,62 13.156.809,22 15.822.933,68 17.290.855,00 17.779.377,26 19.667.325,64 28.513.457,34 20.534.617,17 

   IMPOSTOS 11.474.816,15 12.826.422,14 12.596.852,62 13.156.809,22 15.822.933,68 17.290.855,00 17.779.377,26 19.667.325,64 28.513.457,34 20.534.617,17 

   IPTU 2.187.273,35 2.336.667,80 2.576.753,26 2.779.505,95 2.948.184,23 3.532.285,96 3.823.654,63 5.207.947,88 5.202.224,43 5.156.492,21 

   ISS 9.287.542,80 10.489.754,34 10.020.099,36 10.377.303,27 12.874.749,45 13.758.569,04 13.955.722,63 14.459.377,76 23.311.232,91 15.378.124,96 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 61.091.839,35 73.508.790,96 75.786.521,47 77.553.045,38 82.172.193,35 81.450.441,05 79.327.367,22 90.359.762,60 93.021.443,32 97.371.028,97 

     Transferências da União 11.459.237,72 11.790.418,63 12.613.782,99 13.702.057,26 14.525.274,82 16.798.507,32 16.263.612,46 17.399.060,20 18.741.297,30 17.858.955,94 

        Cota-parte  F.P.M 11.459.237,72 11.790.418,63 12.613.782,99 13.702.057,26 14.525.274,82 16.798.507,32 16.263.612,46 17.399.060,20 18.741.297,30 17.858.955,94 

     Transferências do Estado 49.632.601,63 61.718.372,33 63.172.738,48 63.850.988,12 67.646.918,53 64.651.933,73 63.063.754,76 72.960.702,40 74.280.146,02 79.512.073,03 

        Cota-parte ICMS 49.632.601,63 61.718.372,33 63.172.738,48 63.850.988,12 67.646.918,53 64.651.933,73 63.063.754,76 72.960.702,40 74.280.146,02 79.512.073,03 





ART. 9º § 4º DA LEI 101/00 

FONTES DA RECEITA PREVISTO REALIZADO DIFERENÇA % 

RECEITAS CORRENTES 78.078.084,00 94.992.479,93 16.914.395,93 121,66 

RECEITAS DE CAPITAL 2.192.946,00 247.850,00 -1.945.096,00 11,30 

RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA 3.857.134,00 4.017.257,72 160.123,72 104,15 

DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE 0,00 -2.135,44 -2.135,44 --- 

DEDUÇÃO DA RECEITA FUNDEB -6.659.777,47 -7.781.582,12 -1.121.804,65 116,84 

TOTAL 77.468.386,53 91.473.870,09 14.005.483,56 118,08 

FONTES DA RECEITA PREVISTO REALIZADO DIFERENÇA % 

RECEITAS CORRENTES 231.166.685,00 250.611.713,94 -19.445.028,94 108,41 

RECEITAS DE CAPITAL 11.228.983,00 2.372.175,53 8.856.807,47 21,13 

RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA 9.537.134,00 9.899.282,17 -362.148,17 103,80 

DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE 0,00 -24.054,29 24.054,29 --- 

DEDUÇÃO DA RECEITA FUNDEB -19.402.802,00 -19.902.071,26 499.269,26 102,57 

TOTAL 232.530.000,00 242.957.046,09 -10.427.046,09 104,48 



ART. 9º § 4º DA LEI 101/00 

FONTES DA RECEITA PREVISTO REALIZADO DIFERENÇA % 

RECEITAS CORRENTES 78.078.084,00 94.992.479,93 16.914.395,93 121,66 

   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 8.500.289,00 8.810.992,40 310.703,40 103,66 

   CONTRIBUIÇÕES 2.801.884,00 3.308.737,67 506.853,67 118,09 

   RECEITA PATRIMONIAL 8.722.929,00 14.611.830,70 5.888.901,70 167,51 

   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 57.489.661,00 67.886.506,35 10.396.845,35 118,08 

   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 563.321,00 374.412,81 -188.908,19 66,47 

RECEITAS DE CAPITAL 2.192.946,00 247.850,00 -1.945.096,00 11,30 

   OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 --- 

   ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 --- 

   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.192.946,00 247.850,00 -1.945.096,00 11,30 

RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA 3.857.134,00 4.017.257,72 160.123,72 104,15 

DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE 0,00 -2.135,44 -2.135,44 --- 

DEDUÇÃO DA RECEITA FUNDEB -6.659.777,47 -7.781.582,12 -1.121.804,65 116,84 

T O T A I S 77.468.386,53 91.473.870,09 14.005.483,56 118,08 



ART. 9º § 4º DA LEI 101/00 

DESCRIÇÃO PREVISÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA % 

DESPESAS CORRENTES 62.762.800,00 63.886.494,26 1.123.694,26 101,79 

DESPESAS DE CAPITAL 5.248.084,00 4.395.029,91 -853.054,09 83,75 

DESPESA INTRA-ORÇAMENTÁRIA 3.833.228,00 3.495.048,30 -338.179,70 91,18 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 20.739.161,00 0,00 -20.739.161,00 --- 

T O T A I S 92.583.273,00 71.776.572,47 -20.806.700,53 77,53 

DESCRIÇÃO PREVISÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA % 

DESPESAS CORRENTES 187.013.375,00 170.150.587,51 -16.862.787,49 90,98 

DESPESAS DE CAPITAL 14.804.236,00 22.590.514,23 7.786.278,23 152,59 

DESPESA INTRA-ORÇAMENTÁRIA 9.973.228,00 9.469.977,03 -503.250,97 94,95 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 20.739.161,00 0,00 -20.739.161,00 --- 

T O T A I S 232.530.000,00 202.211.078,77 -30.318.921,23 86,96 



ART. 9º § 4º DA LEI 101/00 

DESCRIÇÃO PREVISÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA % 

DESP CORRENTES EXCETO INTRA 62.762.800,00 63.886.494,26 1.123.694,26 101,79 

   PESSOAL E ENCARGOS 30.453.457,00 33.231.478,45 2.778.021,45 109,12 

   JUROS DA DÍVIDA POR CONTRATO 0,00 0,00 0,00 --- 

   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 32.309.343,00 30.655.015,81 -1.654.327,19 94,88 

   DESPESA INTRA-ORÇAMENTÁRIA 3.833.228,00 3.495.048,30 -338.179,70 91,18 

DESPESAS DE CAPITAL 5.248.084,00 4.395.029,91 -853.054,09 83,75 

   INVESTIMENTOS 5.234.404,00 4.233.891,61 -1.000.512,39 80,89 

   INVERSÕES FINANCEIRAS 13.680,00 161.138,30 147.458,30 --- 

   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 --- 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 20.739.161,00 0,00 -20.739.161,00 --- 

T O T A I S 92.583.273,00 71.776.572,47 -20.806.700,53 77,53 



- 7.155.993,97 

UG Receita Realizada Despesa Liquidada Diferença %

PREFEITURA 164.086.176,55        90.610.809,69          73.475.366,86          55,22

FMS 31.943.799,83          58.981.035,29          27.037.235,46-          184,64     

FMAS 465.783,50                2.194.396,04             1.728.612,54-             471,12

FMCA 5.137,54                    99.865,10                  94.727,56-                  1.943,83  

FMI 1.558,10                    -                              1.558,10                    0,00

FPSMP 46.454.590,57          17.568.909,91          28.885.680,66          37,82       

CÂMARA --- 8.327.924,00             8.327.924,00-             ---

Fonte: SGP / SICOF (DER - Dem. M ensal  Exec. Rec. p/ UG) - Fonte: SGP / SICOF (DEI - Dem. Exec. M ensal  Desp. P/ Item)



O QUE É RESULTADO PRIMÁRIO? 

 

 Resultado Primário é a diferença entre as receitas 

orçamentárias e as despesas orçamentárias, deduzindo das 

receitas orçamentárias aquelas receitas de natureza 

financeira (receitas provenientes de aplicações financeiras e 

operações de crédito) e das despesas orçamentárias 

aquelas despesas com amortização e juros da dívida pública 

interna e externa, aquisição de títulos representativos de 

capital já integralizados e relativas a concessão de 

empréstimos. 



ART. 9º § 4º DA LEI 101/00 

RECEITA CORRENTE 230.685.588,30 

      (-) Aplicações Financeiras 29.538.109,50 

      (-) Outras Receitas Financeiras 1.409,90 

RECEITA PRIMÁRIA CORRENTE 201.146.068,90 

RECEITA DE CAPITAL 2.372.175,50 

      (-) Operações de Crédito 0,00 

      (-) Amortização Da Dívida 0,00 

      (-) Receita de Alienação 0,00 

RECEITA PRIMÁRIA DE CAPITAL 2.372.175,00 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL 203.518.244,40 

DESPESA CORRENTE 168.419.239,20 

      (-) Juros e Encargos da Dívida 0,00 

DESPESA PRIMÁRIA CORRENTE 168.419.239,20 

DESPESAS DE CAPITAL 20.941.716,20 

       (-) Concessão de Empréstimos 0,00 

       (-) Aquisição de Títulos de Crédito 0,00 

       (-) Amortização da Dívida 0,00 

DESPESA PRIMÁRIA DE CAPITAL 20.941.716,20 

       (-) Restos a Pagar 9.030.590,60 

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL 189.360.955,40 

RESULTADO PRIMÁRIO 5.126.698,50 



* O que é Resultado Nominal? 

 

Resultado Nominal é a diferença entre a variação da dívida 

fiscal líquida entre dois períodos. 

 

 

* O que é dívida fiscal líquida? 

 

É o resultado da diferença apurada entre a dívida pública e o 

ativo financeiro (disponibilidade de caixa, aplicações 

financeiras e outros ativos financeiros) atualizado, mais as 

receitas de privatizações. 



Dívida Fiscal Líquida do 

Exercício Anterior (2019) 
- 47.669.632,80 

Dívida Fiscal Líquida do 

Exercício (2020) 
- 51.565.170,10 

Resultado Nominal - 3.895.537,30 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ 

 

 

Coordenadoria de Controle Interno 

 

e 

 

Secretaria Municipal de Fazenda 


